
LEINº 6215 
(14 DE MAIO DE2025) 

Av. Rrot.·catvàlho ·!'into, 207c- 4°·án'd~r - Centró-· Gaieiras -·SP 
qP:0770_0;210 - ,:el. 4445-9°190' 

DISPlJK -S0BRE: ·VEJ)A A 
;CQi\1iql~lAtíilQÃP D:t 
:BEBID'A.S. EM VASILHAMES -D'.t 
VIDRO'. NOS EVENT:OS 
1tsi>0RTivàs · · · ··· ·.0Frc1i1s· 
RE:~LÍZAD'OS~N(l.'MUNIÇJ_PÍQ· D.E 
cAíEiRAS E ·DÁ OUTRAS 'V •; • • "'', : • , • • • 

PRO~lllENCIAS . 

.. . . FAÇO SABER', :que ,a Câmara :do: 

Município de Caieiràs a,pfovà, -e eu_, GILMAR S0:ARltS, Y1y,Jt~T-E, :n~iégíâ.l!iç~_ç!e: :de 'Rr~fého­
Municipal, sancíono e pronrnlgô a següÍntê beL 

;,\rt., .1~. Fiç~, :yeda,da .â ·éôtrYêi'.c.Íalizaçãô 

de bebidas em vasilhames d.e v.idro. nos eventos esportivos oficíais reali~aàos no· Muniçffpio <;ie 

Caieiras. 

§ 1~. As beb,idàs. s.oni"ei1te.- pódérão ser 

vendidas ao públÍco em vasilhames ~ copos descartáveis, que -poderão ser substituído~ 'por cO"p·os· 

promocionais de 'plástico ·ou de papel, destje que aterid,am aos téql,\ÍSÍtq'si,dê :se:gt)rân9a. 

-§. 2º. As bebfrfa,s: ·,ácdnd,ic}qn~das em 
embalagens ,de vidr9 deye~Q ,ser rnantidas,ex~lusivathente nó iiitêriôr .dós:poritos de,vend~ .fora do 

alcance diteto,dos consmriidores. 

Art. 2q., O: Poder Exetutivo M,u_n1cipal 

regulamentará a pre$ente Lei nb qüe couber e for necessário à,sua-efetiva aplicação;. em ,especial a. 

fixação de multa na hipótese de descumprimento. 

Art ,3t As despesas decct1Tentes cl? 
execução desta Lei correrão por conta :das 4otações orçàmentárias pt6pnàs; supleiiiéniàdils: ;se. 

necessál'iq. 

Art. 4º .. Esta Lei -entrará em vigor lia' 

data de sua. publicação, revogadas as disposições em c-on~rári~o. 

,, 

GlL1 . ·. 'Víê-ENTE 
. ..:p .· _.-.:,,_,, , ·cIPÃ'L-· 

Let aprovada por me/o doPr.q}eto .dé Lei n•·i) · :ereá'cibr Jfjséíi7.à_r $oqrf!.f Vicet;té '' [;agpi!i_ha . .!osi ", 
regisrrado. nesta data, na Secifetarílrdo Gab_ ili do_-no.Ouadro de. Edirais, · 

. - . - . 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.215, de 14 de maio 

de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na data de 
22 de maio e 2025. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 22 de maio de 2025. 

,, _./ ? / , Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo. 
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